
 
 

 
 

 
 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 003 DE 09 DE ABRIL DE 2013. 

  
 

“Revoga a lei 1.311 de 29 de março de 2001 
e autoriza o Poder Legislativo Municipal a 
celebrar convênio com o Banrisul, 

viabilizando a participação no Programa de 
Crédito Pessoal aos seus Servidores 

Públicos e Vereadores, concedendo canal 
de consignação para desconto em folha de 
pagamento e dá outras providências.” 
 

  

             Origem: Poder Legislativo 
     
 

  
Art. 1 º Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a celebrar convênio com o 

Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A, sociedade de economia mista, 

inscrito no CNPJ sob o n° 92.702.067/0001-96, viabilizando a participação no 
Programa de Crédito Pessoal aos seus Servidores Públicos e Vereadores, 

concedendo canal de consignação para desconto em folha de pagamento, 
conforme  o estabelecido nesta Lei. 
   

 Parágrafo Único: O Convênio entrará em vigor a partir da sua assinatura, 
tendo vigência pelo prazo de 12 meses podendo ser prorrogado por igual período, 

até o limite de 60 meses, conforme Lei 8666/93, art. 57, II, podendo também ser 
denunciado pelas partes, a qualquer momento, restando respeitados os 
descontos referentes as empréstimos já concedidos. 
 

Art. 2 º Os contratos de empréstimos, celebrados com os servidores públicos e 

Vereadores do Poder Legislativo de Eldorado do Sul, interessados no Programa 
de Crédito Pessoal, farão parte integrante do Convênio para todos os fins de 
direito e serão formalizados individualmente com cada um destes, conforme 

modelo próprio do Banrisul, autorizando a consignação em folha de pagamento 
dos valores referentes as prestações da operação de empréstimo, no período da 

vigência do mesmo. 
  
Art.3° Os  servidores públicos e Vereadores do Poder Legislativo de Eldorado do 

Sul, terão margem consignável de no máximo 30% da remuneração ou subsídio, 
respectivamente, deduzidos os descontos obrigatórios, conforme artigo 70, 

parágrafo único da Lei Municipal n° 1208/99.  
 

Art.4° O Poder Legislativo Municipal não assumirá qualquer responsabilidade 

referente à liquidação das parcelas vincendas da operação de crédito pessoal, 
sempre que houver rescisão do vínculo com o servidor ou afastamento ou 

licenciamento de Vereador. 
 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

Art.5° O Convênio entre o Poder Legislativo Municipal e o Banco do Estado do 

Rio Grande do Sul não implicará em despesas para o erário público municipal, 
sendo do Banrisul a origem dos recursos a serem utilizados para empréstimos 

aos  servidores públicos e Vereadores do Poder Legislativo de Eldorado do Sul.  
 

 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

   

O Presente Projeto visa atender ao pedido dos servidores e Vereadores 

desta casa legislativa, que facilitará que estes obtenham financiamentos junto ao 

Banco do Estado do Rio Grande do Sul, que serão pagos com desconto em folha 

de pagamento, considerando uma margem menor na cobrança de encargos 

bancários.  

 

    Atenciosamente 

 

       

 

Eldorado do Sul 09 de abril de 2013 

       

 

Rogério Munhoz 
Presidente  


